CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 1.559, DE 2019

(Do Sr. Fred Costa)

Dispde sobre o reconhecimento da area de Estética e Cosmetologia
e/ou Saude Estética aos profissionais da Saude.

DESPACHO:

RETIRADO O PROJETO DE LEI N. 1.559/2019, EM FACE DO
DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO N. 1432/2019, NOS TERMOS
DO ART. 104, CAPUT, C/C O ART. 114, VII, DO RICD.

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Estética e Cosmetologia e/ou Saude Estética é reconhecida como area de
atuacdo dos profissionais biélogos, biomédicos, enfermeiros, farmacéuticos, fonoaudiélogos
e cirurgibes-dentistas.

Art. 2° Os profissionais do art. 1° deverdo possuir no minimo curso de formagéo
especializada lato sensu reconhecido pelo Ministério da Educacao para atuacao na area.

Art. 3° Os Conselhos Federais de Biologia, Biomedicina, Enfermagem, Farmacia,
Odontologia e Fonoaudiologia, deverdo reconhecer a area aos profissionais que fiscalizam,
no prazo maximo de um (1) ano apds a publicacdo desta lei, caso ja nao o tenham feito,
incluindo as condi¢bes e requisitos minimos para a atuacdo e responsabilidade técnica,
além da necessaria formacao especializada.

Art. 4° As Sociedades Cientificas que representem os profissionais biblogos,
biomédicos, enfermeiros, farmacéuticos, fonoaudiélogos e cirurgides-dentistas na éarea
estética em conjunto ou separadamente, poderdo emitir Titulos de Especialistas, em
convénio ou ndo com os respectivos Conselhos Federais apds requisitos estipulados em
editais.

Paragrafo unico. Os titulos de especialista ndo serdo substitutos da formacéo especializada
lato sensu reconhecido pelo Ministério da Educacéo.

Art. 5° Considerando o art. 2°, os Conselhos Federais ficam obrigados a reconhecer
e—a Estética e Cosmetologia e/ou Saude Estética, considerando o mesmo prazo de
adequacéo do art. 3°.

Art. 6° O disposto nesta lei ndo impede que outras profissdes regulamentadas ou que
virdo a ser regulamentadas, atuem na estética e cosmetologia ou saude estética se assim a
legislacao previr.

Art. 7° Esta lei entra em vigor apés sua publicacao oficial.

JUSTIFICACAO

A Estética e Cosmetologia e a Saude Estética, sdo areas de atuacdo de diversas
profissées regulamentadas, entre o0s quais podemos citar 0s técnicos em estética,
tecnélogos em estética, bacharéis em estética, bidlogos, biomédicos, enfermeiros,
farmacéuticos fonoaudiologos e cirurgides-dentistas, porém, mesmo com a previséo legal de
suas profissfes, algumas delas se veem assombradas pela inseguranga juridica.

Principalmente por movimentos juridicos por parte da classe médica, um profissional
gue dedicou anos de estudo para atuar em areas da estética, pode ser impedido da noite
para o dia de aplicar seu conhecimento, invalidando at¢é mesmo sua diplomagédo pos-
graduada.
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A Lei Federal n°® 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispde sobre o exercicio da
medicina, instituiu apenas os procedimentos estéticos invasivos como privativos de médicos,
ainda definindo esse procedimento como apenas a invasdo dos orificios naturais do corpo,
atingindo 6rgaos internos. Na mesma lei, ainda resguardou as atuacfes das profissdes de
bi6logo, biomédico, enfermeiro, farmacéutico, fonoaudidlogo e cirurgido-dentista.

As mensagens de vetos da presidéncia da republica e a aceitacdo por parte da
Céamara Federal e Senado, deveriam ter sanadas as duvidas, mas a judicializacdo de algo
que o poder legislativo determinou tem sido evidente.

Procedimentos superficiais minimamente invasivos ou até mesmo cursos destinados
aos profissionais do Projeto de Lei sdo questionadas na justica, o que gera uma incoeréncia
gritante, pois esses profissionais sdo acusados por ndo possuirem formacdo, mas sdo
impedidos por liminares de adquirir a formacéao para tal.

Os Conselhos Federais das profissdes da saude, estas todas reconhecidas pelo
Conselho Nacional da Saude desde a década de 1990, tém as condigOes para determinar e
regular a area aos seus profissionais, inclusive as punicées possiveis em caso de erros,
como ja acontece.

Ha ainda a tentativa de reserva de mercado e a falsa impressdo de que outras
profissdes da saude sao tuteladas por uma Unica profissdo, no caso, a médica, o que néo
corresponde ao ordenamento juridico brasileiro. A populagéo tem o direito de escolher qual
profissional ou quais profissionais podem escolher para as questdes estéticas, o livre arbitrio
e o mercado livre exige isso. A populagéo ainda tem o direito de utilizar o sistema de saude
publico ou particular caso necessario, assim como fazem os proprios clientes de médicos.

Dessa forma, por entender os argumentos apresentados na justificativa, e pelo
evidente impacto positivo da proposta, contamos com 0 apoio de nossos ilustres Pares para
a sua rapida aprovacao.

Sala das Sessobes, em 19 de margo de 2019.

Fred Costa
Deputado Federal
PATRI/MG

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacéo de Organizacdo da Informacao Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacao Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

LEI N°12.842, DE 10 DE JULHO DE 2013

Dispde sobre o exercicio da Medicina.
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A PRESIDENTA DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O exercicio da Medicina é regido pelas disposicGes desta Lei.

Art. 2° O objeto da atuacdo do médico é a saude do ser humano e das
coletividades humanas, em beneficio da qual devera agir com o maximo de zelo, com o
melhor de sua capacidade profissional e sem discriminagéo de qualquer natureza.

Paragrafo unico. O medico desenvolvera suas acdes profissionais no campo da
atencdo a saude para:

| - a promocao, a protecéo e a recuperacdo da saude;

Il - a prevencéo, o diagndstico e o tratamento das doencas;

I11 - a reabilitacdo dos enfermos e portadores de deficiéncias.

FIM DO DOCUMENTO
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